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RESUMO 

As obrigações de meios e de resultado são consagradas na doutrina e na jurisprudência 

brasileiras majoritárias, e sua configuração gera diversas consequências de ordem prática, 

segundo a doutrina, como a definição do tipo de responsabilidade civil a ser aplicado, a 

distribuição do ônus da prova da culpa, na hipótese de inadimplemento e a demarcação dos 

limites da prestação. Essa distinção, originada a partir da aparente contradição entre os arts. 

1.147 e 1.137 do Código Civil francês de 1804, já foi considerada a summa divisio do direito 

das obrigações, mas, desde a sua origem, sofre uma série de críticas, notadamente, em razão da 

ausência de critérios objetivos que delineassem a classificação. Esta tese se volta à análise do 

modelo dogmático dessas obrigações, a partir do estudo das prestações, enquanto conduta e 

resultado, do conceito de adimplemento, e do paradigma da funcionalidade, que norteia a 

concepção da obrigação como um conjunto de processos dotados de conteúdo finalístico. Busca 

cotejar, também, os critérios clássicos que lastreiam a distinção com o cenário jurídico 

brasileiro, no que diz respeito à responsabilidade civil, ao direito contratual e às normas que 

definem a distribuição do ônus probatório, o que acaba por demonstrar a ausência de 

compatibilidade do modelo jurídico das obrigações de meios e de resultado com os dados do 

ordenamento jurídico brasileiro, o que sugere que a sua importação se deu de maneira acrítica. 

Ao fim, conclui-se que a utilização do modelo jurídico da impossibilidade, acolhido pelas 

normas brasileiras positivadas, revela-se adequado e técnico para solucionar questões 

comumente resolvidas a partir do uso da dicotomia francesa e, diante disso, busca-se apontar 

critérios destinados à determinação do destino da contraprestação, na configuração da 

impossibilidade. A tese, apesar do seu caráter nitidamente acadêmico, busca ir além do debate 

 
1 Doutor em Direito Civil na PUC/SP, Mestre em Direito Privado e Pós-Graduado em Direito Civil e Empresarial, 

ambos pela UFPE. Sócio do Serur Advogados. felipe.caon@serur.com.br. https://orcid.org/0000-0001-6198-2632. 
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hipotético, ao enfrentar problemas de ordem prática que norteiam a vida do aplicador do direito, 

no que diz respeito a soluções jurídicas que costumam perpassar pela inadequada e imprecisa 

classificação das obrigações de meios e de resultado.  

 

Palavras-chave: Obrigações de meios e de resultado; Diligência; Ônus da prova; Teoria da 

impossibilidade; Fortuito e força maior. 

 

ABSTRACT 

The obligations of means and results are enshrined in the majority Brazilian doctrine and 

judicial precedents, and their configuration generates several practical consequences, according 

to the doctrine, such as the definition of the type of civil liability to be applied, the distribution 

of the burden of proof of fault, in the event of default and the demarcation of the limits of the 

provision. This distinction, arising from the apparent contradiction between arts. 1,147 and 

1,137 of the French Civil Code of 1804, was already considered the summa divisio of the law 

of obligations, but, since its origin, it has suffered a series of criticisms, notably due to the 

absence of objective criteria that would outline the classification. This thesis focuses on the 

analysis of the dogmatic model of these obligations, based on the study of benefits, as conduct 

and result, the concept of performance, and the paradigm of functionality, which guides the 

conception of the obligation as a set of processes endowed with final content. It also seeks to 

compare the classic criteria that support the distinction with the Brazilian legal scenario, about 

civil liability, contractual law and the rules that define the distribution of the burden of proof, 

which ends up demonstrating the lack of compatibility of the legal model of obligations of 

means and results with data from the Brazilian legal system, which suggests that its import took 

place uncritically. In the end, it is concluded that the use of the legal model of frustration, 

adopted by positive Brazilian norms, proves to be appropriate and technical to resolve issues 

commonly resolved through the use of the French dichotomy and, in view of this, it seeks to 

point out criteria intended determining the destination of the consideration, in the configuration 

of frustration. The thesis, despite its clearly academic character, seeks to go beyond the 

hypothetical debate, by facing practical problems that guide the life of the law enforcer, about 

legal solutions that usually involve the inadequate and imprecise classification of obligations 

of means and results.  

 

Keywords: Obligations of means and results; Diligence; Burden of proof; Frustration theory; 

Fortuitous and force majeure. 

 

RÉSUMÉ 

Les obligations de moyens et de résultat sont consacrées dans la doctrine et la jurisprudence 

majoritaire au Brésil, et leur configuration engendre diverses conséquences pratiques, selon la 

doctrine, telles que la définition du type de responsabilité civile à appliquer, la répartition du 

fardeau de la preuve de la faute en cas de non-exécution et la délimitation des limites de la 

prestation. Cette distinction, issue de l'apparente contradiction entre les articles 1.147 et 1.137 

du Code civil français de 1804, a déjà été considérée comme la summa divisio du droit des 

obligations, mais, depuis son origine, elle fait l'objet de nombreuses critiques, notamment en 

raison de l'absence de critères objectifs définissant la classification. Cette thèse se tourne vers 

l'analyse du modèle dogmatique de ces obligations, à partir de l'étude des prestations, en tant 

que comportement et résultat, du concept d'exécution, et du paradigme de la fonctionnalité, qui 

guide la conception de l'obligation comme un ensemble de processus dotés d'un contenu 

finaliste. Elle cherche à confronter également les critères classiques qui sous-tendent la 

distinction avec le contexte juridique brésilien, en ce qui concerne la responsabilité civile, le 
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droit contractuel et les normes définissant la répartition de la charge de la preuve, démontrant 

ainsi l'incompatibilité du modèle juridique des obligations de moyens et de résultats avec les 

données de l'ordre juridique brésilien, suggérant que son importation s'est faite de manière 

acritique. En fin de compte, on conclut que l'utilisation du modèle juridique de l'impossibilité, 

adopté par les normes brésiliennes, s'avère appropriée et technique pour résoudre des questions 

couramment résolues en utilisant la dichotomie française. Dans ce contexte, on cherche à 

identifier des critères visant à déterminer le sort de la contrepartie dans la configuration de 

l'impossibilité. Malgré son caractère nettement académique, la thèse vise à aller au-delà du 

débat hypothétique en abordant des problèmes pratiques qui guident la vie du praticien du droit, 

en ce qui concerne les solutions juridiques qui sont souvent influencées par une classification 

inadéquate et imprécise des obligations de moyens et de résultats. 

 

Mots clés: obligations de moyens et de résultat; diligence; charge de la preuve; théorie de 

l'impossibilité; fortuit et force majeure. 
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INTRODUÇÃO 

 

 Em que pese seja comum em diversas ciências, no direito, não é usual que um 

pesquisador trate, em uma tese de doutorado, de assunto correlato àquele discutido na sua 

dissertação. Costuma-se esperar que os objetos de pesquisa mudem, que novos horizontes sejam 

alcançados, e que o antigo estudo permaneça no passado. Não foi o que fez, porém, o autor 

desta tese.   

 Em 2018, no programa de pós-graduação da Faculdade de Direito do Recife (UFPE), 

defendeu a dissertação intitulada Análise crítica das obrigações de meio e de resultado2, na 

qual realizou um estudo sobre a dicotomia apontada. Parte da dissertação, que tratava 

especificamente sobre ônus da prova, foi publicada como artigo, a convite do Prof. Dr. Oswaldo 

Duek, na Revista Direito e Medicina3, e, a sua íntegra, como livro O problema das obrigações 

de meios e de resultado4. Parecia ser o suficiente, e a vida acadêmica do pesquisador deveria 

 
2 CAON, Felipe Varela. Análise crítica das obrigações de meio e de resultado. Dissertação (Mestrado em 

Direito), Universidade Federal de Pernambuco, Recife, 2018. Disponível em: 

https://repositorio.ufpe.br/handle/123456789/38252. Acesso em: 04 ago. 2023. 
3 CAON, Felipe Varela. Reflexões sobre a distinção entre as obrigações de meios e de resultado, sob a ótica da 

diminuição do papel da culpa como elemento do dever de reparar e da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova. Revista de Direito e Medicina, v. 4. São Paulo: RT, out.-dez. 2019.  
4 CAON, Felipe Varela. O problema das obrigações de meios e de resultado. Belo Horizonte: Dialética, 2021. 
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zarpar para novos rumos, segundo o senso comum dos acadêmicos da área, mas, o que fazer se 

as pesquisas publicadas ainda não encerraram a inquietação sobre o problema?   

Os estudos realizados até então levaram o autor a crer que havia algo errado na forma 

como a dicotomia estudada era aplicada, porém, os dois anos de investigação não tinham sido 

suficientes para apontar, com a seriedade e a profundidade esperadas pela academia, uma 

solução para o “problema” que o inquietava. Impunha-se uma pesquisa mais aprofundada, que 

restou inviabilizada pela curta duração do mestrado e pelas limitações do próprio pesquisador, 

o qual, por imaturidade acadêmica, tinha optado por estudar um instituto de origem francesa 

sem sequer ter a habilidade de ler textos na língua francófona. E foi com o desafio de aprofundar 

os estudos iniciados no mestrado, sob outra perspectiva e densidade dogmática, e avançar sobre 

questões que ainda não haviam sido discutidas na dissertação (notadamente o modelo jurídico 

da impossibilidade superveniente) que o autor foi admitido no programa de pós-graduação de 

direito da PUC-SP, sob orientação do Prof. Dr. Giovanni Ettore Nanni.  

Logicamente, durante os 4 anos do curso, o autor se dedicou a estudar e teve artigos 

aceitos e aprovados para publicações relacionados a outros temas: i) como a biopolítica e a 

vigilância no contexto da proteção dos dados pessoais5; ii) os fundamentos e instrumentos de 

tutela dos dados sensíveis6; iii) a tutela dos direitos da personalidade no contexto das relações 

familiares7; iv) as famílias poliafetivas e simultâneas como entidades familiares8; v) o 

inadimplemento antecipado no contexto da funcionalização das obrigações9; e vi) a importância 

da tópica na concepção dinâmica de sistema jurídico10. Todavia, em paralelo, os estudos sobre 

a dicotomia francesa continuaram sendo feitos, e foi o resultado deles que se buscou sintetizar 

nesta tese.  

 Por abordar o mesmo tema, naturalmente, alguns pontos discutidos na dissertação 

também o foram na tese, como a complexidade da relação obrigacional e a distribuição do ônus 

probatório – pontes comumente utilizadas em todo e qualquer estudo sobre o direito 

obrigacional. Porém, nota-se que o percurso traçado e a profundidade da pesquisa não são os 

 
5 CAON, Felipe Varela. A biopolítica, o capitalismo de vigilância e os avanços do direito brasileiro sobre o tema 

da proteção dos dados pessoais. Conjecturas, v. 22, p. 1.024-1.038, 2022. 
6 CAON, Felipe Varela. Fundamentos e instrumentos de tutela dos dados sensíveis. In: PINHO, Anna Carolina 

(org.). Discussões sobre direito na era digital. Rio de Janeiro: GZ, 2021, v. 1, p. 317-339. 
7 CAON, Felipe Varela; MAZARGÃO, Sílvia Felipe. Os direitos da personalidade e o direito das famílias: pontos 

de convergência. Revista Nacional de Direito de Família e Sucessões (IBDFAM), v. 1, p. 5-28, 2023. 
8 BRASILEIRO, Luciana; CAON, Felipe Varela. Famílias poliafetivas e simultâneas como entidades familiares. 

Revista Brasileira de Direito Civil (RBDCivil), Belo Horizonte, v. 32, n. 2, p. 89-127, abr.-jun. 2023.  
9 CAON, Felipe Varela. A funcionalização das obrigações e o inadimplemento antecipado. Revista de Direito 

Privado, v. 117, ano 24, p. 13-24. São Paulo: RT, jul.-set. 2023. 
10 Artigo aceito e aprovado pela Revista da Faculdade de Direito da UFRGS, em 2022, mas não publicado.  
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mesmos. Além disso, enfrentaram-se nesta tese assuntos que não haviam sido ventilados na 

dissertação (especialmente o modelo jurídico da impossibilidade superveniente). 

 Nessa perspectiva, buscou-se cotejar as consequências indicadas pela doutrina e pela 

jurisprudência majoritárias como derivadas da distinção das obrigações de meios e de resultado 

– como a distribuição do ônus da prova, o conteúdo do objeto da obrigação e a definição do 

tipo de responsabilidade civil – com as normas constantes de dispositivos legais que integram 

o ordenamento jurídico, e que regulam a matéria. Tratou-se também de a impossibilidade, como 

instituto positivado, ser utilizada na resolução de problemas que, até hoje, são resolvidos a partir 

da polêmica dicotomia. Nos limites da pesquisa, não se identificou nenhuma posição 

doutrinária, no Brasil, similar à defendida. 

  A tese tem início com uma análise histórica do contexto jurídico francês. Em dado 

período, houve intensos debates sobre a culpa e seu papel na responsabilidade civil, assim como 

sobre uma possível dicotomia no Código Civil francês (referido nesta tese como Code Civil) 

relacionada à distribuição do ônus da prova em casos de responsabilidade civil extracontratual 

(aquiliana) e contratual. Nesse contexto, em 1927, surgiu a concepção, por René Demogue, das 

obrigações de meios e de resultado. 

 Na sequência, trata dos principais critérios utilizados pelos partidários da classificação 

para justificá-la e para distinguir as obrigações de meios das de resultado e encerrar a parte 

histórica, da recepção da teoria no direito brasileiro.  

 No capítulo 2, parte-se para a disciplina do direito obrigacional em si, enfrentando a 

complexidade da relação obrigacional e da concepção de adimplemento. A esta altura, 

verticaliza-se o estudo das obrigações ao se tratar do conceito de prestação, enquanto conduta 

e resultado, sem se afastar da concepção de que a relação obrigacional é um sistema de 

processos unitário e finalístico, voltado ao adimplemento.  

 Assim, busca-se demonstrar que o adimplemento não pode ser encarado de modo rígido 

e inflexível, tendo em vista que ele deve se adequar às circunstâncias exsurgidas no 

desenvolvimento da relação obrigacional. Nesse processo, a tópica viehweguiana é uma técnica 

que deve ser utilizada quando se afere a concretização, ou não, do adimplemento, a partir da 

observância dos topoi (ou pontos de vistas comuns a todos) da utilidade da prestação, do 

interesse do credor e da boa-fé objetiva. 

 O capítulo 3 é voltado à análise das obrigações de meios e de resultado sob diferentes 

perspectivas. Nele, ditas obrigações se traduzem em um formato indireto de distribuição de 

riscos entre os contratantes, revelando-se como cláusulas limitativas de responsabilidade, sem 
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que as normas que regem a incidência dessas cláusulas sejam efetivamente observadas, 

gerando, assim, uma desvirtuação (indireta) dos filtros impostos pelo direito positivado 

voltados à proteção dos contratantes. 

 Indo além, trata-se dos reflexos práticos da dicotomia em relação à responsabilidade 

civil, e a tendência desta à unificação de tipos (contratual e extracontratual), a fim de demonstrar 

que o conturbado cenário do direito francês que levou à criação da divisio não guarda identidade 

com o atual estado das coisas, em relação à matéria, no direito brasileiro.  

 A tônica investigativa do capítulo permanece ao, fazendo referência ao estudo do direito 

das obrigações (capítulo 2), tratar sobre os elementos “de meios e de resultado”, em toda 

prestação, investigando a afirmação de que toda obrigação exige determinada conduta.  

 Essas críticas, reunidas no capítulo 3, visam a discutir se a dicotomia se justifica no 

Brasil, e se a sua importação, do direito francês, revela-se acrítica, sem a devida análise de 

compatibilidade de suas consequências práticas com o ordenamento jurídico brasileiro. 

 Por fim, no capítulo 4, trata-se do instituto da impossibilidade, cujas normas e efeitos 

costumam deixar de ser observados quando se aplica a divisão das obrigações de meios e de 

resultado, e do destino da contraprestação, na configuração da impossibilidade. Busca-se 

discutir se, como toda obrigação contém um conteúdo finalístico, o não atingimento do 

resultado de determinada prestação, sem culpa do devedor, revela hipótese de impossibilidade 

superveniente. Nessa hipótese, aborda o descabimento do reconhecimento do adimplemento a 

partir da mera conduta do devedor (como ocorre nas obrigações de meios, nas quais o devedor 

se vê liberado da prestação mediante a simples prova de sua conduta, ainda que não alcance o 

resultado).  

 Este estudo dogmático é pautado na perspectiva realeana de que a experiência jurídica 

é constituída a partir das suas fontes e projeções, dentre elas, os “modelos de direito”11, e que a 

 
11 “O termo ‘modelo jurídico’ foi por nós proposto, em nosso livro O Direito como Experiência, como 

complemento necessário à teoria das fontes de direito. O conceito de modelo, em todas as espécies de ciências, 

não obstante as suas naturais variações, está sempre ligado à ideia de planificação lógica e à representação 

simbólica e antecipada dos resultados a serem alcançados por meio de uma sequência ordenada de medidas ou 

prescrições. Cada modelo expressa, pois, uma ordenação lógica de meios segundo fins, ou uma ordem lógica e 

unitária de relações. Assim acontece, por exemplo, com o "modelo arquitetônico", ou projeto, que antecipa e 

condiciona a construção de um edifício. Coisa análoga ocorre com os modelos mecânicos ou os matemáticos. 

Conforme já foi lembrado à pág. 176, há duas espécies de modelos do Direito: uns são de caráter puramente teórico 

(modelos dogmáticos); outros, os modelos jurídicos (estrito senso), além de resultarem também de uma elaboração 

doutrinária, muito embora pressuponham uma elaboração doutrinária, constituem a principal modalidade do 

conteúdo das fontes de direito. O que distingue, em suma, os modelos doutrinários, ou dogmáticos, dos modelos 

jurídicos, prescritivos, é que aqueles não são obrigatórios, enquanto nestes existe a previsão ou a prefiguração de 

uma ‘ordem de competências’, ou, então, de uma ‘ordem de conduta’, estando sempre predeterminadas as 
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atividade do jurista, dentro do proposto em prol da ciência do direito, se constitui (dentre outros) 

em elaborar modelos teóricos indispensáveis à compreensão dos modelos jurídicos – isto é, em 

elaborar modelos dogmáticos que representam uma metalinguagem jurídica. São, portanto, um 

“discurso sobre modelos jurídicos, sua estrutura lógica, suas variações semânticas e 

pragmáticas, e sua lacunosidade nos sistemas e subsistemas que compõem o ordenamento 

jurídico”12. 

 Ditos modelos, por sua vez, devem manter sempre a compatibilidade lógica e ética com 

o ordenamento jurídico positivo, uma vez que o fenômeno da positivação condiciona as 

investigações que se façam em seu nome13, sendo-lhe vedado recusar eficácia a uma regra de 

direito positivo, na sua atividade interpretativa, pois isso fere o valor da certeza jurídica14. 

Significa dizer que teorias dogmáticas estão sujeitas a exigências que não estão relacionadas, 

tão somente, à sua consistência interna, mas à externa, que é exatamente a sua compatibilidade 

com as regras estabelecidas15.  

 Dessa forma, o trabalho desenvolvido parte da premissa de que, ao criar as obrigações 

de meios e de resultado, a doutrina projetou um modelo dogmático, que, como tal, deve manter 

a sua compatibilidade com o ordenamento jurídico, privilegiando, assim, uma visão sistemática 

do direito. É no sentido da análise da consistência interna e principalmente externa dos modelos 

dogmáticos que se utiliza do termo “compatibilidade”, neste estudo. 

 Como afirmou Judith Martins-Costa, referindo-se à metáfora criada por Walther 

Ratheunau, as palavras e expressões que designam os institutos do direito privado podem ser 

comparadas a conchas de marisco abandonadas: assim como uma concha deixada na areia da 

praia, o ocupante original que a preenchia há tempos pode ter desaparecido, e novas gerações 

de ocupantes podem agora nela residir. Porém, é certo que vestígios do antigo ocupante ainda 

permanecem ocultos em suas voltas, incrustados e disfarçados em sua beleza natural, sutilmente 

marcando suas representações16. O que se pretende, nesta tese, é analisar as conchas 

 
consequências que advêm de seu adimplemento, ou de sua violação”. REALE, Miguel. Lições preliminares de 

direito. 27. ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 184-185.  
12 REALE, Miguel. O direito como experiência: introdução à epistemologia jurídica (nota introdutória). 2. ed. 

São Paulo: Saraiva, 1992, p. XXVIII. 
13 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Função social da dogmática jurídica. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 

81. 
14 REALE, Miguel. Fontes e modelos do direito: para um novo paradigma hermenêutico. São Paulo: Saraiva, 

1994, p. 110. 
15 NEUMANN, Ulfrid. Teoria científica da ciência do direito. In: KAUFMANN, Arthur; HASSEMER, Winfried 

(org.). Introdução à filosofia do direito e à teoria do direito contemporâneas. 2. ed. Lisboa: Calouste 

Gulbenkian, 2009, p. 474-475. 
16 MARTINS-COSTA, Judith. A concha do marisco abandonada e o nomos (ou os nexos entre narrar e normatizar). 

Revista do Instituto do Direito Brasileiro, ano 2, n. 5, 2013, p. 4.121-4.157, p. 4.136. 
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“obrigações de meios e de resultado”, e verificar se, nelas, encontra abrigo o direito brasileiro, 

ou que adaptações delas se exigiriam para tanto. Afinal, o direito é pluridimensional, e permite 

diversos ângulos de abordagem17, sendo natural a existência de posições diferentes sobre o 

mesmo tema. 

Assim, ao fazer um estudo comparativo atento entre o modelo dogmático das obrigações 

de meios e de resultado e o ordenamento jurídico brasileiro, busca-se responder: i) o modelo 

dogmático das obrigações de meios e de resultado é compatível com o ordenamento jurídico 

brasileiro?  

No mais, para além de tratar das obrigações de meios e de resultado, investiga-se o 

instituto da impossibilidade – especialmente as hipóteses de impossibilidade superveniente sem 

culpa do devedor (pois, havendo culpa, as consequências são análogas às do inadimplemento18, 

e, sobre essa hipótese, não há grandes controvérsias). Assim, embora também trate de 

impossibilidade imputável ao devedor, o foco foi direcionado à impossibilidade absoluta, total 

e definitiva, não imputável ao devedor, que representa a expressão máxima ou paradigmática 

dessa perturbação da prestação, por si prototípica19. A partir desse ponto do estudo, procura-se 

tratar do seguinte questionamento: ii) o modelo jurídico da impossibilidade, acolhido pelo 

direito positivo brasileiro, oferece caminhos para resolver as questões comumente solucionadas 

a partir do modelo dogmático das obrigações de meios e de resultado? 

Por fim, ao responder ao segundo questionamento, e considerando que a 

impossibilidade costuma inviabilizar uma prestação, e não toda a relação obrigacional, busca-

se, também, enfrentar a seguinte questão: iii) qual deve ser o destino da contraprestação, na 

hipótese de impossibilidade superveniente sem culpa do devedor? 

A pergunta é relevante pois, quando as questões são resolvidas sob a ótica das 

obrigações de meios, a mera conduta do devedor é suficiente para caracterizar o adimplemento 

da prestação, o que justificaria o recebimento da contraprestação. Todavia, ao se enfrentar o 

mesmo problema sob a ótica do modelo jurídico da impossibilidade, o não atingimento de 

determinado resultado revela hipótese de perturbação da prestação, o que impõe analisar a 

manutenção, ou não, do sinalagma (quando se constata que determinada prestação foi 

impossibilitada) a partir da exigibilidade integral da contraprestação.  

 
17 FERRAZ JUNIOR, Tercio Sampaio. Teoria da norma jurídica: ensaio de pragmática da comunicação 

normativa. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2016, p. 6. 
18 STEINER, Renata Carlos. Descumprimento contratual: boa-fé e violação positiva do contrato. São Paulo: 

Quartier Latin, 2014, p. 143. 
19 PIRES, Catarina Monteiro. Impossibilidade de prestação. Coimbra: Almedina, 2020, p. 213. 
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Registra-se que, ao tratar criticamente da aplicação das obrigações de meios e de 

resultado, não se pretende deixar de reconhecer a (fundamental) importância dos civilistas 

pátrios, os quais, com muita propriedade, se posicionam no sentido da utilidade e da 

possibilidade de se aplicar o modelo dogmático no contexto jurídico brasileiro. Ao contrário. O 

que se quer é aventar um possível contraponto, e debater se, sob determinada perspectiva 

racional e justificada, uma conclusão diversa pode/deve ser privilegiada, o que nada desmerece 

e descredita todo o mérito daqueles que entendem em sentido diverso.  

No mais, em que pese a seriedade com que se realizou esta pesquisa, aqui não se 

pretendeu, numa perspectiva muito realista, realizar um estudo completo e exaustivo sobre o 

tema. Afinal, conforme disse Georges Ripert, já em 1949, na introdução do seu livro “A regra 

moral nas obrigações civis”, “nas condições em que se trabalha, na vida moderna, é preciso 

limitar sua tarefa, e resolver-se publicar obras de que se sente o caráter incompleto”20. Embora 

se tenha pleno discernimento da limitação inerente a este trabalho e a consciência de que, 

mesmo com mais quatro anos de doutorado, não seria possível abranger por completo tema tão 

vasto e complexo, aspira-se, ao menos, a que, ao final desta tese, o leitor encontre respostas às 

questões formuladas anteriormente e se sinta provocado pelos argumentos deduzidos.  
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